
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE N° 60/, DE 2008

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do item I1I, "a", do Acordo de Cooperação
celebrado entre o Ministério da Previdência Social - MPS e a Câmara Legislativa do
Distrito Federal, com a finalidade de formalizar a participação do Distrito Federal no
Programa de Apoio à Reforma dos Sistemas Estaduais de Previdência - Fase II,
denominado PARSEP II, e tendo em vista o que consta do Processo nO
001-001117/2008,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para gerenciarem o PARSEP II no
âmbito da Câmara Legislativa:

Servidor Matrícula Carao/Cateaoria Lotacão

Fernando Antônio de ConsultorTécnico-Legislativo/
Setor de

Titular
Aquino Pavie

11.764-34
Estatístico

Pagamento
de Pessoal

Técnico Legislativo/
Setor de

Substituto Danilo Gama Botelho 16.709-17 Pagamento
Técnico Legislativo

de Pessoal

Brasília,! 7'de nov


